
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS - SRH

PROJETO DE APOIO À MELHORIA DA SEGURANÇA HÍDRICA E FORTALECIMENTO DA INTELIGÊNCIA
NA GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ

ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº 9006 - BR

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 2020001/CEL04/SRH/CE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA (PESSOA JURÍDICA)

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  ENGENHARIA  PARA
ATUAÇÃO  COMO  ENGENHEIRO  CONFORME  CONDIÇÕES  DO  CONTRATO  DO  LIVRO  AMARELO
(YELLOW BOOK) DA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE ENGENHEIROS DE CONSULTORIA -  FIDIC,
SEGUNDA EDIÇÃO,  2017,  PARA DESIGN  (PROJETO  EXECUTIVO)  E  CONSTRUÇÃO  DO  SISTEMA
ADUTOR BANABUIÚ – SERTÃO CENTRAL, INTEGRANTE DO PROJETO MALHA D’ÁGUA.

1.  A Secretaria da Casa Civil  torna público que o Governo do Estado do Ceará negociou um Contrato de
Empréstimo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento BIRD (Banco Mundial) para o
Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública do
Estado do Ceará, que tem como objetivo o aprimoramento da governança dos recursos hídricos, bem como a
melhoria da infraestrutura hídrica e da eficiência do saneamento, de modo a capacitar o Ceará a enfrentar o
problema  das  recorrentes  secas,  visando,  sobretudo,  garantir  a  sustentabilidade  hídrica  do  Estado  e,
consequentemente,  criando  condições  para  o  desenvolvimento  sustentável  através  do  fortalecimento
intersetorial das agências participantes do Projeto.

2. O ENGENHEIRO será responsável pelas seguintes principais atividades, mas não limitadas a estas:

2.1.  verificar  e  assegurar  o  cumprimento  de  todos  requerimentos  socioambientais  envolvidos  na
implementação do SAB-SC;
2.2. analisar e verificar detalhadamente as partes do Design;
2.3. supervisionar a execução das obras;
2.4. emitir instruções;
2.5. certificar pagamentos; e
2.6. dirimir controvérsias entre o DONO DA OBRA e o EMPREITEIRO, buscando a celebração de acordo e,
se for o caso, tomar decisão justa, levando em consideração as disposições contratuais e as circunstâncias
da problemática apresentada. 

 
3. A Comissão Especial de Licitação 04 – CEL 04, em nome da SRH, convida Consultores (Pessoa Jurídica)
qualificados  elegíveis  a  manifestarem  interesse  em  relação  à  prestação  dos  serviços  solicitados.  Os
Consultores  (Pessoa Jurídica)  interessados deverão  apresentar  portifólios demonstrando que possuem as
qualificações requeridas e experiência em serviços de consultoria similares e compatíveis com o objeto da
presente contratação.

4. Os consultores (Pessoa Jurídica) poderão associar-se com outras empresas, sob a forma de consórcio, a
fim de melhorar suas qualificações, devendo indicar a empresa líder.

5. O método de Seleção para a Consultoria será o de Seleção pelo Menor Custo (SMC), estabelecidos no
Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do
Banco Mundial.

6. Este Aviso de Manifestação de Interesse e a versão preliminar dos Termos de Referência  encontram-se
disponíveis  no  endereço  eletrônico  através  do  link:
https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web/paginas/licita/PublicacaoList.seam. Os  Consultores  (Pessoa  Jurídica)
interessados poderão obter informações adicionais na Comissão Especial de Licitação 04 – CEL 04, das 8:00
às  12:00  horas  e  das  14:00  às  18:00  horas,  de  segunda  à  sexta-feira,  por  meio  do  telefone:  +55  (85)
3459.6379, ou pelo e-mail: cel04@pge.ce.gov.br. 

7. As Manifestações de Interesse deverão ser endereçadas à Comissão Especial de Licitação – CEL-04 e
entregues  pessoalmente  ou  enviadas,  por  Correio/SEDEX  para  o  endereço  adiante  indicado,  ou  ainda

mailto:cel04@pge.ce.gov.br
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enviadas para o e-mail: cel04@pge.ce.gov.br, nos formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg, no tamanho máximo
de 6MB, até às 16:00 (dezesseis) horas do dia 22 de dezembro 2020.

8. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de contratação. O Consultor  (Pessoa
Jurídica)  será selecionado de acordo com o Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de
Financiamento de Projetos de Investimento, disponibilizado no website: https://www.worldbank.org/en/projects-
operations/products-and-services/procurement-projects-programs.

9. As manifestações serão avaliadas tão logo recebidas e a avaliação cessará, mesmo antes do final do prazo
para recebimento, tão logo o número necessário de empresas seja atingido para a composição da lista-curta.

Endereço: 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 2020001/CEL04/SRH/CE
Central de Licitações do Estado do Ceará – Comissão Especial de Licitação 04 – CEL04  
Centro Administrativo Bárbara de Alencar - Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – CEP Nº 60.811-520 -  
Bairro Edson Queiroz - Fortaleza – Ceará – Brasil.

Fortaleza, 03 de dezembro de 2020

Deborah Mithya Barros Alexandre
Presidente da CEL 04
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